
 

 

                                   

 
 
 

 
PORTARIA Nº 678, DE 8 DE JUNHO DE 2015 

 
 

O Reitor em exercício do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Portaria/IFMS nº 1.791, de 21 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro 

de 2014; 

 

considerando o Memo nº 005/2015-ETICA/IFMS, de 02 de abril de 2015; 

 

considerando o Memo nº 288/2015-RTRIA, de 13 de maio de 2015; 

 

considerando o Processo/IFMS nº 23347.005637.2015-61; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como Representante Local da 

Comissão de Ética nos Câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

do Sul: 

 

CÂMPUS SERVIDOR SIAPE 

AQUIDAUANA DAIANY GLACIELA SOUZA MELO 2139063 

CAMPO GRANDE JOCIMARA PAIVA GRILLO 1844931 

CORUMBÁ FELIPE FERNANDES DE OLIVEIRA 2000339 

COXIM ANDREIA DE SOUZA PESSOA MATTOS 1872651 

DOURADOS NÁTALLI MACEDO RODRIGUES FALLEIROS 1761401 

NAVIRAI JOÃO BATISTA DE MORAIS 1767279 

NOVA ANDRADINA JULIANO FERREIRA DOS SANTOS SILVA 2142286 

PONTA PORÃ ALMIR JOSÉ WEINFORTNER 1870874 

TRÊS LAGOAS JOÃO ALACI PEREIRA LIMA 2091802 

 

Art. 2º Atribuir-lhes responsabilidade pelos encargos inerentes à função. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
 

 

Moacir Augusto de Souza 

Pró-Reitor de Extensão e Relações Institucionais 
no exercício da Reitoria 

Portaria/IFMS n° 1.791/14 

 

 

 

 


